












 
MOÇÃO 

Ainda… A ISENÇÃO DE IMI EM CENTROS HISTÓRICOS CLASSIFICADOS. 

 

 
A despeito das tomadas de posição desta Assembleia de Freguesia e da Assembleia Municipal de Évora, por 
diversas vezes ao longo destes últimos anos e dos protestos dos eborenses de variados grupos de cidadãos por 
todo o país e de diversas organizações interessadas no assunto, a Autoridade Tributária, o Ministério das Finanças 
e os sucessivos governos em funções continuaram a cobrar ilegalmente IMI, de 2009 até 2019, não considerando 
este singular instrumento de defesa do património e as repetidas deliberações de órgãos autárquicos, da 
Assembleia da República e dos Tribunais, até que, no final de 2018, o Supremo Tribunal Administrativo deu 
definitivamente razão aos cidadãos e aos tribunais de primeira instância, reafirmando a legalidade da isenção do 
IMI nos centros históricos classificados como Património da Humanidade e forçando o governo a reconhecer 
formalmente este direito à isenção do IMI. 
 
Apesar da lei em vigor estabelecer que a referida isenção é de atribuição automática, devendo ser aplicada pelos 
serviços do Estado sem mais diligências ou pedidos dos cidadãos, a AT continua a desrespeitar a lei e a exigir aos 
cidadãos uma série de desnecessárias burocracias para o efeito da concessão deste benefício. 
Esta ilegalidade mantém o essencial da inexplicável injustiça que tem sido praticada pelo Estado sobre esta 
matéria em mais de uma década, designadamente, mantendo um significativo conjunto de cidadãos afastados do 
usufruto desse direito, principalmente no que se refere aos menos informados e capacitados para refutar com a 
máquina administrativa do Estado e assim conseguir fazer valer os seus direitos.  
 
Tão ou mais grave que isso, a AT e o Estado continuam a não acertar as contas com as autarquias abrangidas, 
obrigando-as assim a pagar pelo Estado, prejudicando mais uma vez todos os cidadãos abrangidos, mesmo os que 
estão isentos, uma vez que o seu município vê por esta via reduzida a sua capacidade financeira, de forma 
totalmente ilegítima. Esta atitude reiterada do Estado, é inaceitável e particularmente gravosa para com os 
municípios do interior, o mesmo interior que periodicamente vê sucessivos governos centrais, prometerem 
desenvolver e discriminar positivamente estas regiões e a estas dirigir os maiores investimentos, intenções essas 
não raras vezes defraudadas.  
 
Perante mais esta contínua ilegalidade, a Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de Évora, reunida a 
29 de Abril de 2021, torna pública a sua condenação a este atropelo, exigindo ao governo: 
 
1. A aplicação estrita das normas aprovadas, respeitando o estado de direito e a letra da lei, designadamente, 

aplicando o mecanismo automático de atribuição da isenção de IMI aos imóveis abrangidos, sitos em centros 
históricos classificados como Património da Humanidade.  

 
2. Que em todos os caso enquadráveis na atribuição de isenção de IMI por via da classificação mundial de 

centros históricos como Património da Humanidade, as autarquias abrangidas sejam devidamente 
ressarcidas pelos valores não cobrados por esta via, uma vez que se trata de um imposto exclusivamente 
autárquico utilizado, por opção do Estado, para a aplicação do único benefício atribuído nestas situações, 
assumido nos convénios internacionais sobre a matéria, como forma de proporcionar maior sustentabilidade 
a um património que é afinal de todos, no caso, da humanidade, não fazendo assim, ilegitimamente, pagar 
os outros por aquilo que são as suas exclusivas responsabilidades, ou seja, do Estado. 

 

Évora, 29 de Abril de 2021 
Proposta apresentada pelos eleitos da CDU na Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de Évora 
 
Nota: a presente Moção em caso de aprovação, deve ser remetida aos senhores 1.º Ministro e Ministro de Estado e da 
Finanças, bem como deve ser publicada em órgão de comunicação social regional bem como enviada ao Movimento de 
Defesa do Centro Histórico de Évora 


